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Câmara Municipal de Sete Lagoas
Estado de Minas Gerais


  ANTEPROJETO DE LEI Nº                       DE  2018
DISPÕE SOBRE A CAMPANHA PERMANENTE

 “100% SAÚDE” DA GUARDA MUNICIPAL
DE SETE LAGOAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica instituída a campanha permanente “100% Saúde” da Guarda Municipal de Sete Lagoas.
Art. 2º - A campanha deverá conscientizar, de forma objetiva e clara, os guardas municipais acerca dos malefícios resultantes do descuido com a saúde, promovendo o conhecimento de como evita-los, incluindo informações sobre educação alimentar saudável e sobre a pratica de exercícios físicos regulares.
Art. 3º - O estabelecimento da forma e do conteúdo ficará a critério dos órgãos municipais competentes e será regulamentado por decreto.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará o Presente Anteprojeto de Lei no que couber.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 05 de setembro de 2018.

                                          JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
                                            JUSTIFICATIVA

A Guarda Municipal de Sete Lagoas instituída por Lei, destinada à proteção dos bens do município, serviços e instalações. Eles também são destacados para participar de ações de controle e ordem, ordenamento na preservação do patrimônio público, ronda, preservação do patrimônio cultural ou histórico, ordenamento urbano, entre outras atividades inerentes a atividade das Guardas em Geral.

A atividade de segurança pública desenvolvida pela Guarda Civil Municipal vem tornando-se cada vez mais amplas, e consequentemente vem as pressões por atuações mais corretas e padronizadas, onde o agente não pode errar pois terá com certeza uma pressão da sociedade contra o agente e a corporação pelo ato de um de seus integrantes, o que gera também um estresse físico e psicológico. Além disso, as mais diversas ocorrências que podem acontecer no dia a dia da atividade profissional podem exigir um grande esforço físico, onde será sempre observado e exigido pelo cidadão que requer atendimento uma ação rápida, inclusive com empenho de forca física para conter a ocorrência e imobilizar quando necessário, para o cumprimento da missão da preservação da ordem pública.

Por esta razão, apresento este Anteprojeto de Lei aos nobres Vereadores para apreciação em Plenário, requerendo sua aprovação.

                                       Sala das sessões, 05 de setembro de 2018.
JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
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